
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias
Anexo VI
Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais Exercício de 2023

Programa: 0024 - Promoção e Defesa de Direitos Humanos Para Todos

Ação: 2117 - Inclusão Social para Pessoas com Deficiência

Tipo: Atividade

Inclusão
Alteraçãoü

Finalidade:

Produto: Inclusão Social para Pessoas com Deficiência

Função: Subfunção:14 - Direitos da Cidadania 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

Un. Exec. 01.17.40 - DEPARTAMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

12,0000Meta física relativa a "Inclusão Social para Pessoas com Deficiência" medida em "Nº de Ações"

Custo Financeiro Estimado para a Ação do Programa 170.000,00
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Especificação 2021 2022 2023 2024 2025
RECEITA CORRENTE
IMPOSTOS 100.110.000,00 129.950.000,00 167.768.000,00 159.796.000,00    165.862.000,00    

irrf 13.650.000,00   17.850.000,00   20.388.000,00   21.085.000,00      21.732.000,00      
Iptu 38.016.000,00   42.912.000,00   54.026.000,00   51.849.000,00      53.440.000,00      
Issqn 42.842.000,00   60.886.000,00   83.354.000,00   75.862.000,00      78.190.000,00      
itbi 5.602.000,00     8.302.000,00     10.000.000,00   11.000.000,00      12.500.000,00      

-                     -                     -                       -                       
TAXAS 4.907.700,00     5.745.000,00     6.470.000,00     6.667.000,00        6.871.000,00        

-                     -                       -                       
Receita de Contribuições 10.748.000,00   11.750.000,00   21.309.000,00   13.428.000,00      13.840.000,00      

Receita Patrimonial 5.574.000,00     6.062.000,00     23.543.000,00   10.046.000,00      10.170.000,00      
Rendimentos 2.024.000,00     2.334.000,00     19.630.000,00   6.000.000,00        6.000.000,00        
Outros 3.550.000,00     3.728.000,00     3.913.000,00     4.046.000,00        4.170.000,00        

Transferências Correntes 453.728.300,00 532.081.000,00 744.444.000,00 698.158.000,00    719.587.000,00    
Fpm 76.000.000,00   87.500.000,00   115.000.000,00 101.765.000,00    104.889.000,00    
Itr 51.000,00          54.000,00          600.000,00        62.000,00             63.000,00             
Lei 87/96 -                     930.000,00        900.000,00        961.000,00           990.000,00           
Icms 190.000.000,00 250.000.000,00 379.000.000,00 347.491.000,00    358.158.000,00    
Ipva 29.350.000,00   30.462.000,00   33.707.000,00   34.859.000,00      35.929.000,00      
Ipi 1.450.000,00     1.900.000,00     1.614.000,00     2.210.000,00        2.277.000,00        
Fundeb 68.000.000,00   78.280.000,00   108.600.000,00 113.038.000,00    116.508.000,00    

Outras Transferências Correntes 88.877.300,00   82.955.000,00   105.023.000,00 97.772.000,00      100.773.000,00    
-                     -                       -                       

Outras Receitas Correntes 12.038.000,00   8.167.200,00     13.016.200,00   13.459.400,00      13.871.200,00      

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES 587.106.000,00 693.755.200,00 976.550.200,00 901.554.400,00    930.201.200,00    

RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Crédito 3.000.000,00     1.300.000,00     30.650.000,00   -                       -                       
Alienação de Bens -                     -                     -                     -                       -                       
Transferências de Capital 4.160.000,00     904.000,00        3.546.000,00     

transferências da 
união 4.080.000,00     904.000,00        2.010.000,00     -                       -                       
transferências do 
estado 80.000,00          -                     1.536.000,00     -                       -                       

Outros -                     -                     -                       -                       
Outras Rceitas de Capital 1.000,00            1.000,00            1.000,00            1.000,00               1.000,00               
TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL 7.161.000,00     2.205.000,00     34.197.000,00   1.000,00               1.000,00               

-                     -                       -                       
6.673.000,00     -                     -                     -                       -                       

CONTA RETIFICADORA (FUNDEB) 69.560.000,00   73.983.200,00   105.984.200,00 97.277.400,00      100.263.200,00    
TOTAL DAS RECEITAS 531.380.000,00 621.977.000,00 904.763.000,00 804.278.000,00    829.939.000,00    

VARIAÇÃO TOTAL -1,40% 17,05% 15,73% 2,87% 3,19%

VARIAÇÃO DE REC. CORRENTES 2,13% 18,17% 11,49% 2,93% 3,18%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 517.546.000,00 619.772.000,00 870.566.000,00 804.277.000,00    829.938.000,00    

RECEITAS CORRENTES-INTRAORÇAMENTÁRIA

Município: PINDAMONHANGABA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PLANILHA AUXILIAR

ESTIMATIVA DE RECEITAS
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2021 2022 2023 2024 2025
319001 Aposentadorias e Reformas 5.738.000,00      6.050.000,00      6.957.000,00       7.320.000,00       7.686.000,00       
319003 Pensões 1.183.000,00      1.137.000,00      1.266.000,00       1.376.000,00       1.444.000,00       
319011 Venctos e Vantagens Fixas-P.Civil 185.131.000,00  194.801.000,00  237.890.030,00   232.413.000,00   238.263.000,00   
319013 Obrigações Patronais 56.136.000,00    61.392.000,00    68.493.700,00     75.025.000,00     80.875.000,00     
319016 Outras Despesas Variáveis-P.Civil 9.220.000,00      9.065.000,00      15.048.970,00     21.124.000,00     26.974.000,00     
319091 Sentenças Judiciais 10.201.000,00    20.701.000,00    29.601.000,00     22.731.000,00     23.861.000,00     
319094 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00          491.000,00        101.000,00          491.000,00          491.000,00          
319113 Obrigações Patronais - Intraorçamentário -                     -                     -                      -                      
329021 Juros s/Dívida por Contrato 1.278.000,00      1.420.000,00      3.500.000,00       1.380.000,00       1.360.000,00       
335030 Material de Consumo -                     -                     -                      -                      
335039 Outros Serviços de Terceiros - P.Jurídica 49.281.090,50    66.879.216,00    75.449.544,50     118.564.000,00   124.414.000,00   
335043 Subvenções Sociais 2.819.090,50      2.707.056,00      3.111.181,50       2.800.000,00       2.800.000,00       
335085 Contrato Gestão -                     -                     38.000.000,00     
339008 Outro Benefícios Assistenciais do Servidor 15.000,00            
339014 Diárias - Civil 650.000,00        413.000,00        478.500,00          447.020,00          400.000,00          
339018 Auxílio Financeiro a Estudantes 600.000,00        618.000,00        1.000.000,00       600.000,00          600.000,00          
339030 Material de Consumo 21.925.090,50    33.036.680,00    41.641.544,50     40.000.000,00     34.000.000,00     
339031 Premiações Culturais, Artísticas, Científ. 131.000,00        113.000,00        169.000,00          128.000,00          134.000,00          
339032 Material de Distribuição Gratuita 13.031.000,00    14.619.000,00    26.418.000,00     16.000.000,00     14.000.000,00     
339033 Passagens e Despesas com Locomoção 326.000,00        286.000,00        355.000,00          200.000,00          200.000,00          
339035 Serviços de Consultoria 70.000,00            
339036 Outros Serviços de Terceiros-P.Física 4.880.000,00      4.483.000,00      6.397.600,00       4.500.000,00       4.500.000,00       
339039 Outros Serviços de Terceiros-P.Jurídica 115.937.681,00  158.686.410,00  269.579.333,50   203.466.980,00   209.515.000,00   
339040 Serviços de Tecnologia da Informação 14.747.000,00     
339046 Auxílio Alimentção -                     1.827.000,00      890.000,00          2.475.000,00       4.950.000,00       
339047 Obrigações Tributárias e Contributivas 6.003.000,00      7.004.000,00      9.004.000,00       9.000.000,00       9.500.000,00       
339048 Outros Auxílios Financeiros a P.Físicas 5.990.227,00      8.364.250,00      9.211.700,00       8.000.000,00       5.000.000,00       
339091 Sentenças Judiciais 1.000.000,00      1.200.000,00      2.000.000,00       830.000,00          870.000,00          
339092 Despesas de Exercícios Anteriores 21.000,00          23.000,00          24.000,00            1.000,00             1.000,00             
339093 Indenizações e Restituições 37.000,00          189.000,00        256.000,00          80.000,00            80.000,00            
339139 Outros Serviçps de Terceiros - Pessoa J. Intra -                     -                     330.000,00          
339197 Aporte p/Cobertura do Déficit Atuarial RPPS 6.673.000,00      -                     -                      -                      -                      

498.202.179,50  595.505.612,00  862.005.104,00   768.952.000,00   791.918.000,00   
445042 Auxílios 620.727,00        693.000,00        390.000,00          570.000,00          570.000,00          
449051 Obras e Instalações 23.849.000,00    14.703.272,00    23.292.000,00     4.018.000,00       4.696.000,00       
449052 Equipamentos e Materiais Permanentes 5.304.090,00      7.058.680,00      11.141.407,50     8.000.000,00       8.000.000,00       
449091 Sentenças Judiciais 240.000,00        240.000,00        370.000,00          388.000,00          405.000,00          
449093 Indenizações e Restituições 7.000,00            7.000,00            7.000,00             20.000,00            20.000,00            
469071 Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.067.000,00      2.120.000,00      3.000.000,00       2.330.000,00       2.330.000,00       

32.087.817,00    24.821.952,00    38.200.407,50     15.326.000,00     16.021.000,00     
1.090.003,50      1.649.436,00      4.557.488,50       20.000.000,00     22.000.000,00     

531.380.000,00  621.977.000,00  904.763.000,00   804.278.000,00   829.939.000,00   

ESTIMATIVA DE DESPESAS
PLANILHA AUXILIAR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL DAS DESPESAS

TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL
Reserva de Contingência

Especificação

Município: PINDAMONHANGABA
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ESPECIFICAÇÃO

2020 2021 2022 2023 2024 2025
DÍVIDA CONSOLIDADA-DC  (I) 11.660.725,31 13.173.440,13 24.450.788,22 38.182.788,22 36.914.788,22 30.646.788,22
Dívida contratual 11.660.725,31 13.173.440,13 24.450.788,22 38.182.788,22 36.914.788,22 30.646.788,22
De contribuições Sociais 2.269.818,49 1.552.468,09 1.264.468,09 964.468,09 664.468,09 364.468,09
Demais Contribuições Sociais 978.635,92 1.239.863,12 1.169.863,12 1.099.863,12 1.029.863,12 959.863,12
Operações de Crédito 8.412.270,90 10.381.108,92 22.016.457,01 36.118.457,01 35.220.457,01 29.322.457,01

DEDUÇÕES(II)
Disponibilidade de Caixa 81.275.386,83 200.161.982,43 99.700.000,00 99.700.000,00 99.700.000,00 99.700.000,00
Disponibilidade de Caixa Bruta 105.652.878,75 200.431.181,59 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00
(-)Restos a Pagar Processados 24.380.741,92 269.759,16 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00
Demais Haveres Financeiros 3.250,00 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I)-(II) -69.614.661,52 -186.988.542,30 -75.249.211,78 -61.517.211,78 -62.785.211,78 -69.053.211,78

Precatórios Posteriores 05.05.2000 5.555.842,86 14.277.341,71 17.940.000,00 27.370.000,00 20.000.000,00 20.000.000,00

APURAÇÃO DO RESULTADO NOMINAL TCESP

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCR. EXERC. -                       34.065.035,13     25.000.000,00   25.000.000,00   25.000.000,00   25.000.000,00   

ESPECIFICAÇÃO 2020 2021 2022 2023 2024 2025
RESULTADO NOMINAL-VALORES CONSTANTES -20.307.099,06 -87.474.283,56 136.739.330,52 22.595.448,92 19.252.549,16 18.335.757,14
RESULTADO NOMINAL-VALORES CORRENTES -18.419.148,06 -83.308.845,65 136.739.330,52 38.732.000,00 23.732.000,00 18.732.000,00

realizado valores constantes - projeção

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PLANILHA AUXILIAR

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA E DO RESULTADO NOMINAL
2023

LRF, art, 4º, § 2º, II

Saldo em 31 de dezembro
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE RESCISÃO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 50/2019 ADIT. 02/2022
Processo Administrativo: Nº 36.243/2019
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência

Social / Lar Irmã Terezinha
Objeto: Rescisão do Termo de Colaboração 50/2019 a partir de 30/04/2023.
Data da assinatura: 28/04/2023

             
 
 
 
 

 

 
Rua José Anéas Rodrigues, 215 – Bairro Socorro – Pindamonhangaba/SP – Lei nº 4633 de 19/06/2007 

Telefones: (12) 3643–1084 / Emergência: 199 – e-mail: defesacivil@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 
  

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE 
CONTINGÊNCIA – PLANCON – DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL PARA O 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 18 
de maio de 2023, às 15h00, no Auditório da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 no bairro Alto do Cardoso, 
Pindamonhangaba - SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do Plano de 
Contingência (PLANCON) de Proteção e Defesa Civil de Pindamonhangaba, elaborado pela 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. 

O presente PLANCON foi elaborado considerando o disposto na Lei Federal nº 12.340/2010, 
alterada pela Lei Federal nº 12.983/2014; na Lei Federal nº 12.608/2012 e no Decreto nº 
18.319/2019. 

 Durante a Audiência Pública, será apresentada forma de atendimento para as ocorrências de 
processos de estiagem, geológicos ou hidrológicos correlatos do município de 
Pindamonhangaba - SP e estabelecer os procedimentos a serem adotados pelos órgãos 
envolvidos direta ou indiretamente na resposta às emergências e desastres relacionados a 
estes eventos.  

A Audiência Pública permite, ainda, que a população tome conhecimento do produto 
elaborado, garantindo a transparência do plano pelo município e pelo Estado. 

As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do e-mail 
defesacivil@pindamonhangaba.sp.gov.br até o dia 17 de maio de 2023. 

 

Pindamonhangaba, 03 de maio de 2023. 

Conselho Municipal de Saúde 
COMUS 

 
O presidente do Conselho Municipal de Saúde de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições faz saber: 
Fica destituído do cargo de conselheiro titular, o senhor 
Antonio de Tommaso, do segmento usuário por questões 
de pessoais. 
Ficando os conselheiros suplentes do segmento usuários 
convocados a comparecer na 60ª Reunião Ordinária que 
ocorrerá no dia 30 de maio de 2023, com primeira chamada 
as 18:30 h no auditória da Prefeitura. 
 
 
 

______________________ 
Thiago da Silva 

Presidente 
 

 

 

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Rua Juó Bananeri, 196 – Alto do Cardoso 
CEP: 12.420-070 - Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 
 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

CONVOCAÇÃO – 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023 
 
 
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes 
governamentais e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, 
para a realização da “6ª Reunião Ordinária de 2023”, cuja pauta vem a seguir: 
 
Pauta: 
 

- Leitura e aprovação da ata da 5ª RO; 

- Formação da Comissão Edital Conselheiros CMDCA 2023/2025; 

- Formação da Comissão Revisora da Comissão de Ética do Conselho Tutelar; 

- Parecer Comissão Análise de Registro; 

- Pessoas em situação de rua com crianças e PETI; 

- Informes Gerais. 

  

Data:   04/05/04/2023 (quinta-feira) 
Horário: 8h30 (oito horas) 
 
Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet 
 
Link da videochamada: https://meet.google.com/rgp-nkus-rgz 
 
 
 
 
 

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023 

 
Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 

comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.637, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.
Revoga parcialmente a Lei n° 5.717, de 17 de outubro de 2014, e revoga totalmente as Leis nºs 
5.504, de 01 de fevereiro de 2013, 5.785, de 17 de junho de 2015 e 5.945, de 20 de julho de 2016.
(Projeto de Lei n° 216/2022. de autoria da Mesa Diretora)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam revogados os artigos 1º a 19 da Lei Municipal n° 5.717, de 17 de outubro de 2014, que 
“Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Pindamonhangaba”, seu Anexo I, 
III, IV e V, que será regulamentada por Resolução.
Parágrafo único. Permanece em vigor o quadro de salários do Anexo II da Lei n° 5.717, de 17 de 
outubro de 2014 e suas alterações posteriores.
Art. 2º Revogam-se as Leis Municipais n°s 5.504. de 01 de fevereiro de 2013, 5.785. de 17 de junho 
de 2015 e 5.945, de 20 de julho de 2016.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 06 de janeiro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

          Marcelo Ribeiro Martuscelli                   
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de janeiro de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.660, DE 13 DE ABRIL  DE 2023.
Denomina de ESTELLA BARBOSA DA SILVEIRA a praça localizada entre a Rua das Quaresmeiras 
e a Alameda das Grevíleas e dá outras providências.
(Projeto de Lei n° 229/2022, de autoria do Vereador Renato Nogueira Guimarães – Renato Cebola)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de ESTELLA BARBOSA DA SILVEIRA a praça localizada entre a Rua das 
Quaresmeiras e a Alameda das Grevíleas, no bairro Nossa Senhora do Perpétuo Socorro. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 13 de abril de 2023.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de abril de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.664, DE 20 DE ABRIL  DE 2023.
Denomina de NAGIO MARTINS RIBEIRO a rotatória na via pública Rua Antônio Fernandes – Re-
sidencial Bem Viver.
(Projeto de Lei n° 20/2023, de autoria do Vereador Marco Mayor)
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de NAGIO MARTINS RIBEIRO a rotatória na via pública Rua Antônio 
Fernandes, em frente a quadra de esporte Bem Viver. 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação.
Pindamonhangaba, 20 de abril de 2023.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de abril de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 965, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência con-
ferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comis-
são Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 005/2019, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de 16 de abril de 2023, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 16 de abril de 2023.
 Pindamonhangaba, 19 de abril de 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 19 de abril de 2023.
SMA/tlm/memo 18182.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 967, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência con-
ferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comis-
são Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 008/2019, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir de 21 de abril de 2023, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 20 de abril de 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 20 de abril de 2023.
SMA/tlm/memo 18397.2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 969, DE 26 DE ABRIL DE 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência con-
ferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comis-
são Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 004/2022, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 90 
(noventa) dias, contados de 30 de abril de 2023, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 26 de abril de 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 26 de abril de 2023.
SMA/tlm/memo 19415.2023

PINDAMONHANGABA, 3 DE MAIO DE 202330


